
ATIVIDAPROJETO

04.017.0105.1.949 MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

INVESTIMENTOS

TABELA 2 SUPLEMENTACAO

13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABSTACIMENTO

TOTAL

REDUÇAO

13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO

TOTAL

003 268

35.862,00

PR6PRI05

ESPECIFICAÇÃO VALORTOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC RREM

9.333 7 UN. 2 3.391.080,00 3.391.080,00 0,00

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUJEITAR AO ORCAR DA

SEGURIDADE SOCIAL NA SECRETARIA DO EMPREGO E RELAÇÕES DO

TRABALHO VISANDO AO AKLDIRNEMO DE SAS* C@ITAL

MÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

DECRETA:

ARTIGO I"FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R* 270.000,00 (DUZENTOS E

SETENTA MIL REAIS), SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SECRETARIA DO EMPREGO E

RELAÇÕES DO TRABALHO OBSERVANDO-SE AS DANIFICACOES INSTITUCIONAL

ECONÔMICA E FUNCIONA PROGRAMATICA CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2*O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBERTO COM

RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO IIL DO * L*, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N. *

4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO

DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3.* - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO

ESTADO, ESTABELECIDA PELO ANEXO 1, DE QUE TRATA O ARTIGO 2.*, DO DECRETO N.*

40.625, DE 5 DE JANEIRO DE 1996. DE CONFORMIDADE COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 18 DE UNHO DE 1996

MAR O COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FIFLHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

TABELA 1 SUPLEMENTAÇAO VALORES EM REAIS

23000 SEC. DO EMPREGO E REENLACES

DO •TRABALHO

23001 SEC. DO EMPREGO E REENLACES

DO TRABALHO

4.9.4.0.41 CONTRIBUICÕES 270.000.00

SUBTOTAL 270.000,00

TOTAL 270.000,00

ATIVIDAPROJETO

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS DE CAPFLS 270.000.00

TOTAL 270.000,0*

REDUÇAO

99000 RESERVA DE CONTINGENCIA

99099 RESERVA DE CONTINGÉNCIA

9.0.0.0.00 RESERVA DE CONTINGÉNCIA

SUBTOTAL

TOTAL

ATIVIDAPROJETO

99A99.0999.2.4 11 RESERVA DE CONTINGENCIA

TOTAL

TABELIA 2 SUPLEMENTAÇAO

23000 SEC. DO EMPREGO E REENLACES

DO TRABALHO

270.000,00

270.000.00

270.000,00

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL 270.000.00

7.' QUOTA 250.965,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTARIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALORTOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC ITEM

9.333 7 II 270.000,00 2 70.000,00 0.00

TOTAL GERAL 270.000,00 270.000,00 0,00

DISPÕE SRJOSE ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR AO ORCAMEN FISCA!

NU SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS, PARA

REPASSE AO DEPARTMMENTO DE AGUAS E ENCERADA ELÉTRICA-DAEE,

VISANDO AO ATENDIMENTO DE DESPESAS DE CAPIWL

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

DECRETA:

ARTIGO I"FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R* 1.709.720,00 HUM MILHÃO,

SETECENTOS E NOVE MIL E SETECENTOS E VINTE REAIS), SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO DA SECRETARIA DE RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO E OBRAS,

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA,OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICACOES INSTITUCIONAL, ECONÔMICA E

ARTIGO 2°FICA ALTERADO O ORÇAMENTO DO DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E

ENERGIA ELETRICA-DAEE MEDIANTE A SUPLEMENTAÇÃO DE R* 1.709.720,00 HUM

MILHÃO, SETECENTOS E NOVE MIL E SETECENTOS E VINTE REAIS OBSERVANDO-SE NAS

CLASSIFICAÇÕES INSTITUCIONAL ECONÔMICA E FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA, A

DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE DA TABELA I, DESTE DECRETO

DOEI PODEI" EOE E QUARTA-FEIRA
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PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 18 DE JUNHO DE 1996

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKON

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETARIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

DEJUNHO 1996.

TABELA I SUPLEMENTACAO VALORES EM REAIS

39000 SEC. RECURSOS HDRJCOS

ANDLAMENTO E OBRAS

39040 ENTIDADES SUPERVISIONADAS

4.9.1.1.42 AUXILIOS 1.709.720,00

SUBTOTAL 1.709.720,00

TOTAL 1.709.720,00

09.007.0021.8.195 ATIVIDADES DO DAEE

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

ATIVIDAPROJETO

TOTAL 430.000,00

GRUPOS DE DESPESA

EUFRAS DESPESAS DE CAPRA 430.000,00

TOTAL 430.000,00

ATIVIDAPROJETO

13.076.0296.7.288 POJETOS DO DAEE 334.320.00

TOTAL 334.320.00

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS DE CAPRA 334.320.00

13.077.0455.7.126 PROJETOS DO DAEE

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

TOTAL 778.00,00

TOTAIS 1.709.720,00

39055 DEPRO.DEAGUASEENERGIA

ELÉTRICA-DAEE

4.9.4.0.41
ATRIBUICESSUBTOTAL 1.709.720.00

TOTAL 1.709.720,00

ATIVIDAPROJETO 1.709.720,00

09.007.0021.2.861 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

TOTAL

ATIVIDAPROJETO

09.054.0297.1.149 REGUL CURSOS D'ÁGUA

E PROTEÇAO MARGENS

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

ATIVIDAPROJETO

13.076.0296.1.140 AGUASSUBIERRANEAS

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

334.320,00

ATIVIDAPROJETO

39000 SEC. RECURSOS HDRICOS.

SANEAMENTO E OBRAS

39040 ENTIDADES SUPERVISIONADAS

4.9. 1, 1.42 CONTRIBUICÕES

SUBTOTAL

TOTAL

ATIVIDAPROJETO

13.0540458.7.121 PROJETOS DO DAEE

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS DE CASFAL

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS DE CARTAL 778.400,00

TOTAL 778.400,00

TOTAIS

39055 DEPTO DE AGUAS E ENERGIA

ELETRICA-DAEE

INSTALAÇÕES
4.5.9.0.51 OBRAS E

SUBTOTAL

TOTAL

ATIVIDAPROJETO

13.054.0458.1.158 OBRAS DO RIO TIETE

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

INVESTIMENTOS

TABELA 2 SUPLEMENTAÇAO

39000 SEC. RECURSOS HIDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS

39055 DEPRO.DEAGUASEENERGIA

ELETRICADAEE

TOTAL

39000 SEC. RECURSOS HIDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS

39055 DEPO.DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA-DAEE

TOTAL

1.709.720,00

1.709.720,00

1.709.720,00

1.709.720,00

1.709.720,00

1.709.720,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTARIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALORTOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC ITEM

9.333 7 UN. 2 1.709.;R20.00 1.709.720.00 0.00

TOTAL GERAL 1.709.720,00 1.709.720;00 0.00

AUTORIZA O SECRETRIA DA SURAYA RJ6JI2A A. REPRESENTANDO O

ESTADO, CELEBRAR VENIOS C*M MINICIPIOS E DD PROVIDÊNCIAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

DECRETA:

ARTIGO I.* FICA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
- A AUTORIZADA A

PROMOVER, COM A PARTICIPAÇÃO ADMINISTRATIVA NANCEIRA DE MUNICIPIOSE

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO REFORMA DE EDIFICIOS DESTINADOS AOU A INSTALAÇÕES DE

UNIDADES POLICIAIS CIVIS E MILITARES

ARTIGO 2.* FICA O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA AUTORIZADO

CELEBRAR CONVÊNIOS- AE RESPECTIVOS TERMOS DE PRORROGACAO CONFORMIDADE

MINUTAS-PADRAO DO ANEXO DESTE DECRETOEM
COM A CONSTANTE DEFININDO A

REALIZADOS SOB A RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DAS PREFEITURAS E

SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO

ARTIGO 3.* A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS REFERENTES A CADA CONVÊNIO

-

DEVERÁ COMPREENDER MANIFESTAÇÃO DA CONSULTADA JUDICA QUE SERVE A PASTA

E A OBSERRVANCIA DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 5.O, INCISOS I1 A V E 8.* DO DECRETO

N.* 40.722, DE 20 DE MARÇO DE 1996, CABENDO, AINDA, APÓS A ASSINATURA DO

RESPECTIVO INSTRUMENTO, A ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO ESTIPULADO NO ARTIGO I I

DO REFERIDO REGULAMENTO

ARTIGO 4.* - AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DESTE DECRETO

CORRERÃO A CONTA DAS DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORCAMENTO-PROGRAMA DE

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, OBSERVADA A DISPONIBILIDADE DE RECURSOS

FFNANCEIROS.

ARTIGO 5.0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLIACAO

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO E. EM ESPECIAL, O [•CRETON.* 24.419.

DE 3 DE DEZEMBRO DE 1985.

PACIO DOS BANDE RANTES, 18 DE JUNHO DE 1996

MARIO COVAS

JOSÉ JONO DA SITUA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

ROBSON MARINHO

•CRETÁRIO-CHEFEDA CASA CIVIL

ANTONIOCARGA

SECRETÁRIO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGIA, AOS

18 DE JUNHO DE 1996.

ANEXO

CONVÉNIO SI CELEBRAM ESTADO DE SAO PAULO, POR
QUE ENTRE O

OFEREDIO DA SECRETARIA DA •GURANÇAPÚBLICA E O MUNTCIO DE,

NRA EM *A* PR•O•MA RE•TA•OD* *AS E SEN DE

DO PRÉDIO DU .

0 ESTADO DE SAO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA

PÚBLICA, DORAVANTE DENOMINADA SECRETARIA, NESTE ATO REPRESENTADA POR

SEU GUIAR EM CONFORMIDADE COM A AUTORIZAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

GOVERNADOR DO ESTADO, CONTIDA NO DECRETO N.* 40.937. DE 18 DE JUNHO DE

1996, E O MUNICÍPIO DE . DORAVANTE DENOMINADO MUNICÍPIO, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU PREFEITO, SENHOR DEVIDAMENTE AUTORIZADO A BERMAR O

PRESENTE ACORDO PELA LEI MUNICIPAL N.* . DE DE DE 199 RESOLVEM CELEBRAR O, ,

PRESENTE CONVOVIO MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

0 PRESENTE CONVÊNIO TEM POR OBJETO A CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS PARA DO

PRÉDIO DESTINADO A INSTALAÇÃO DE UNIDADES POLICIAIS CIVIS OU MILITARES

CONFORME PROJETO BÁSICO E PLANO DE TRABALHO QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO

PRESENTE

CLAUSUSEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES

PARA A EXECUÇÃO DO PRESENTE CONVÊNIO, O MUNICÍPIO E A SECRETARIA,

ESTA POR MEIO (DA DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA OU DO COMANDO GERAL DA POLÍCIA,

MILITAR,), TERÃO AS SEGUINTE; OBRIGAÇÕES:

1 CABERÁ AO MUNICIPIO:
-

A) CONTRIBUIR COM OS RECURSOS FINANCEIROS ESPECIFICADOS NA CLÁUSULA

TERCEIRA INCISO N. PARA APLICAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O PLANO DE TRABALHO

QUE INTEGRA O PRESENTE;

B) PALLCAR INTEGRALMENTE, NA REALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS OS RECURSOS

FINANCEIROS RECEBIDOS;

C) RESTITUIR, NO CASO DE NAO UTILIZAÇÃO TOTAL OU DE APLICAÇÃO INDEVIDA, OS

RECURSOS RECEBIDOS, BEM COMO, NO CASO DE APLICAÇÃO PARCIAL OS RECURSOS

REMANESCENTES, DEVIDAMENTE ACRÈSCIDOS DA REMUNERAÇÃO BÁSICA DAS

CADERNETAS DE DESDE DATA DO CRÉDITO ATE RECOLHIMENTO,
POUPANÇA, A E O SEU

DEVENDO ENCAMINHAR A GUIA RESPECTIVA A SECRETARIA;

D) COMPUTAR A CRÉDITO DO CONVÊNIO E APLICAR EXCLUSIVAMENTE NO OBJETO

CONVENIADO AS RECEITAS FINANCEIRAS AUFERIDAS QUE DEVERÃO CONSTAR DE

DEMONSTRATIVO ESPECIHCO QUE INTEGRARÁ A PRESENTE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO

AJUSTE;

ADMI-NISTRATIVAE) EXECUTAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, SOB SUA RESPONSABILIDADEE COM RECURSOS FINANCEIROS PREVISTOS NESTE CONVÊNIO, AS OBRAS E

SERVIÇOS REFERIDOS NA CLÁUSULA PRIMEIRA DESTE CONVÉNIO, NOS PRAZOS E

CONDIÇÕES ESTABELECIDOS OBSERVADOS OS MELHORES PADRÕES DE QUALIDADE E

ECONOMIA, INCLUSIVE COM A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREVIO

COM OBSERRVANCIA DA LEGISLAÇÃO FEDERAL PERTINENTE, PROCEDENDO AS AQUISIÇÕES

DE MATERIAIS E CONTRATAÇÕES DE MÃO-DE-OBRA NECESSÁRIAS;

F) CREDENCIAR, JUNTO A SECRETARIA, O ENGENHEIRO DO MUNICIPIO

RESPONSÁVEL PELA OBRA;

G) COLOCAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA TODA A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE

AS OBRAS E SERVIÇOS OBJETO DESTE CONVÊNIO E PERMITIR A MAIS AMPLA

DA DOCUMENTAÇÃO;
FISCALIZAÇÃO

H) ADOTAR AS PROVIDÉNCIAS CABÍVEIS A FIM DE PERMITIR AOS TÉCNICOS

CREDENCIADOS DA SECRETARIA CONDIÇÕES PARA INSPECIONAR, PERIODICAMENTE,

AS OBRAS E SERVIÇOS;

I) PRESTAR CONTAS, NA FORMA DA LEI. OU SEMPRE QUE SOLICITADO DAS

APLICAÇÕES DOS RECURSOS FINANCEIROS RECEBIDOS NOS TERMOS DESTE CONVÊNIO E

IRREGULARIDADES CONSTATADAS PRESTAÇÃO DE DENTRO DO
SANAR AS NA CONTAS,

PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTAR DA COMUNICAÇÃO PREVISTAA NO

INCISO N. ALÍNEA *F';

J) SEM PREJUÍZO DO DISPÒSTO NO ITEM ANTERIOR, ENCAMINHAR A

SECRETARIA, ATE 30 (TRINTA) DIAS APÓS A CONCLUSÃO DO OBJETO COMPROVAÇÃO

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DECORRENTES DESTE CONVÊNIO;

1) OBSERVAR O DISPOSTO NOS ** 4*. 5* E 6.*. DO ARTIGO 116 DA LEI FEDERAL

N' 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1993, TOCANTE AS APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOSNO

RECURSOS RECEBIDOS NO CASO DE SUA NAO IMEDIATA UTILIZACAO E A DEVOLUÇÃO

DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES, NAS HIPÓTESES DE CONCLUSAO

DENÚNCIA, RESCISÃO OU EXTINÇÃO DO AJUSTE;

M) ARCAR COM TODOS OS TRIBUTOS, SEGUROS CIONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS

TRABALHISTAS DECORRENTES DO CONVÊNIO:ENCARGOS E OUTROS PRESENTE

N) A CONSTRUCAO AMPLIAÇÃO OU REFORMA OBJETO DESTE CONVÊNIO SERÃO

EXECUTADAS EM PROVEITO DO ESTADO, SEM DIREITO A NENHUMA INDENIZAÇÃO:

II A SECRETARIA:
-

A) CONTRIBUIR COM OS RECURSOS FINANCEIROS ESPECIFICADOS NA CLÁUSULA

TERCEIRA, INCISO I, PARA APLICAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O PLANO DE TRABALHO

QUE INTEGRA O PRESENTE;

B) QUANDO FOR OPORTUNO E NECESSARIO ENVIAR REPRESENTANTE PARA

ACOMPANHAR OS ATOS REFERENTES AS LICITAÇÕES DECORRENTES DESTE CONVÈNIO:

C) FISCALIZAR A EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS, PROCEDENDO AS VISTORIAS

RECEBIMENTO PROVISÓRIO DEFINITIVO:PARA SEU OU

D) PROCEDER AO EXAME DOS DOCUMENTOS PRINCIPALMENTE OS RELATIVOS AS

MEDIÇÕES DAS OBRAS E SERVFORMS E RESPECTIVAS FATURAS:

DO CONVENO

POR CONTA DESTE CONVENIO INFORMANDO SOBRE EVENTUAIS IRREGULARIDADES

ENCONTRADAS, PARA O DEVIDO SANEAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS RECURSOS E DO VALOR

O VALOR DO PRESENTE CONVÊNIO E DE R* O. SENDO AS DESPESAS DE

RESPONSABILIDADE DE AMBOS PARTICIPES SEGUINTE CONFORMIDADE:OS NA

1A SECRETARIA ARCARÁ COM AS DESPESAS NO MONTANTE DE R* O QUE

ONERARÃO A CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO ECONIMICO :

II MUNICÍPIO ARCARÁ DESPESAS A

COMPLEMENTAÇÃO- O DAS OBRAS COMDE ASR* ( NECESSÁRIASNO MONTANTE

) NO CORRENTE EXERCCIO QUE ONERARÁ A CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ,

ELEMENTO ECONÓMICO :

* L* - OS RECURSOS FINANCEIROS SERÃO COLOCADOS A DISPOSIÇÀO DE

MUNICIPIO EM CONTA ESPECIALMENJUNTO A AGÊNCIA DO BANCO DO ESTADO DE SAO

PAULO S.D. - BANESPA, OU. A SUA FALTA, JUNTO A AGÈNCIA DA NOSSA CAIXA

NOSSO MUNICIPIO

INFORMAMOS QUE NO DIA 19.06.96 A

DE RIBEIRÃO PRETO ESTARÁ FECHADA, MOTIVO

POR


